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PROJETO 
li 3.274,.1953 

, 
Institui o "Dia do Comerciante·, que sera 0.1 

1ebrado anualmente a 16 de julho. 

(DG Sr. Ulysses ani. raes ) 

~ ....... ~ 

IMPRIMIR'" 

~ O Congresso Nacional decreta: 
êm.Alo~~1 t i' S 

":, ....... 
I --." _. I 

...... 4"~ 

)if \1lU..\~_"":O' ''' __ -J 
({J 

Art. 1~ - Fica instituido o "Dia do Comerciante" 
que, sem prejuÍzo dâ jornada normal de trabalho se recair em dia u -
til, será celebrado anualmente a 16 de julho, data do nascimento do 
Visconde de Cajrú - José da Silva Lisbôa - em homenagem ao comércio. 

. ~ ~\c-. \ 1 I 

N ~~t. ~~ -~ presente re~ entrara em ,vigor na d! 
ta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario • 

JUSTIFICACitO 
., 

As Entidades mais representativas do comércio ! 
cabam de instituir o "Dia do Comerciante" e reivindicam o seu reco -

sido feito por outras 
, 

nhecimento por lei, a semelhança do que tem 
classes. 

A data escolhida para celebração - 16 de julho -
é a do nascimento do Visconde de Cayrú, legítimo paladino da libeI 
dade de comércio .em nossa pátria • 

Por outro lado, existe atualmente no Brasil A cer -
ca de meio milhão de empresas, coletivas e individuais, que se dedl 
cam à atividade comercial, constituindo, portanto, uma expre ssiva 
coletividade. 

Desnecessário seria demonstrar a decisiva influ -
ência do comerciante na evolução histórica do nosso país, desde o 
período da colonização, na formação dos núcleos urbanos e no desbr! 
vamento dos sertões J agindo sempre como verdadeiros bandeirantes. 
Na atualidade são os distribuidores de bens e serviç~a todos os 
centros de população, dos mais importantes aos mais longiquos. Aci -
onam a exportação de nossos produtos, proporcionando recursos ao 
país para aquisição de mercadorias, matérias primas e maquinária i~ 
~spensáveis ao seu progresso e a subsistência do seu povo • 
• Instituindo por lei o "Dia do Comerciante", para 
comemoração dos exercentes dessa nobilitante atividade, 
Congresso Nacional um ato de serena e elevada Justiça. 

11- d I )- } 
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ÂMÁRA 

I PROJETO 
I 

I 

N.O 3.274 - 19,53 

Institui o "Dia do Comerciante", que será celebrado 
anualmente a 16 de · Julho 

(Do Sr. Ulisses Guimarães) 

l"-
'-

o Congresso . Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica institu1do o "Dia 
do Comerciante" q,ue, sem prejuízo 
da jornada normal de trabalho se re­
cair em dia útil, será celebrado anu­
almente a 16 de julho, data do nas­
cimento do Visconde de Cairú­
José da Silva Lisbôa - em homena-

emprêsas, coletivas e individuais, que­
se dedicam à atividade comercial 
constituindo, portanto, uma expressi~ 
va coletividade . 

gem ao comércio. ' 
Art. 2.0 '- A presente lei entrará a em vigor na data de sua publicação, 

_ revogadas as disposições em contrá­
• rio. 

Desnecessário seria demonstrar a 
decisiva influência do comerciante na 
evolução histórica do nosso pais, des­
de o periodo da colonização, na for­
mação dos núcleos urbanos e no des­
bravamento dos ser-t{jes, agindo sem­
pre como verdadeiros bandeirantes. 
Na atualidade são os distribuidores' 
de bens e serviços a todos os centros 
de população, dos mais importantes 
aos mais longinquos. Acionam a ex­
portação de nossos produtos, propor­
cionando .recursos ao pais para aqui­
sição de mercadorias. matérias pri­
mas e maquinária indispensáveis ao 
seu progresso e a subsistência do seu 
povo. 

Justificação 

As Entidades mais representativas 
do comércio acabam de instituir o 
"Dia do Comerciante" e reivindicam 
o seu reconhecimento por lei, à seme-

• lhança que tem sido feito por outras 
classes. 

A data escolhida para celebração 
- 16 de julho - é a do nascimento 
do Visconde de Cayrú, legitimo pala­
dino da liberdade de comércio em 
nossa PátrIa. 

Por outro lado, exlstet atualmente 
no Brasil cêrca de melo milhão de 

! , I 
' "" I' . . . ./ 

Instituindo por lei o "Dia do Co­
merciante", para comemoração dos 
exercentes dessa nobilitante ativida­
de, praticará o Congresso Nacional 
um ato de serena e elevada Justiça. 

S. S . , 17 de junho de 1953. - Ulis­
ses Guimarães. 

Departamento de Impren&a lIacionai - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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REDAÇAO FI!'!AL 

PROJE r:eo Nº 3274- A-1952 

Redaçio Final do projeto n . 3274, de l J52, qke institui 0 

ItDid do Comerciante" • 

o CONGf.ESSO NAC IONAL decre ta : 

• 
Art . 1 2 . É insti tuid o o nUia do Comerciante 11, em homena -

" 6 gem ao cambrcio, ql,.;.e sera celebrado anualmente a 1 de julho, sem pre -

juizo do tra 'r)alho normal se recair em dia util, data do nascimento do 
, , 

Visconde de Cayru - Jose da Silva Li sb3a • 
, 

Art . 2º. Esta lei entrara em vigor na dat a de su~ publica -
N ..., 

çao , revogadas as disposiçoes em contrario . 

Sala "Al,fdO Guanabara", em 

I 

de j uI no de 1953 

----~~--~----~----~~ 
- Presidente 

\. 
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INTEl RADA, A~rp 

/3 de outubro de 1953 

Excelent1ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
i -~ NOV 4 t953 .' t 
I PROTOCOlO ~~RAL . 

I ~--i}3j"'32"' ''-- I 
t j , .. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para os 
. 

devidos fins que, nesta data, foi enviado à sanção do Excelentlssi -
mo Senhor Presidente da República o projeto de lei de n Q 3.274-A / 

de 19~, nessa câmara e 207/53, no Senado, aprovado pelo Congresso 

Nacional, que ijlstitui o "Dia do Comerciante li • 

'" Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelen -
cia os protestos de minha distinta cons~~n:c~ 

I 

JON/ 
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J . rEI RADAr AO ARQUIVO 
lt rnd t' /-I-tL/ J95_~_ 

26 de outubro de 1953 

Excelentfssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados CAM:,\R'\ fl\: ' 
OINtor: ; ,1, ' .' , 

Tenho a honra de comuni car a Vossa Excelência, 
A 

para que se digne levar ao conhecimento da Camam dos Depu-

tados que , nesta data , o Senhor Presidente do Senado Federal, 

de conformidade com o disposto no art . 70, § 42 , da Constitul 

H çao Federal, promulgou a lei do Congresso Nacional que insti -

tui o "Dia do Comerc i ante", e da qual junto, remeto a Vossa Ex 

"" , celencia wn dos autografos . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração . 

LN 



LEI Nº , de 26 de outubro de 1953 

Institui o "Dia do Comerciante" . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo , nos 

têrmos do art . 70 , § 4º , da Constituição Federal, a seguinte 

le i : 

Art. 1º - É instituído o "Dia do Comerciante", 

em homenagem ao comércio, que será cele bra.do anualmente 'a 16 

de julho, sem • f pre .JUIZO do trabalho normpl se recair em dia 

útil , 
, 

data do nascimento do Visconde de Cayru - Jose da Silva 

Lisboa. 

, 
Art . 2 2 - Esta lei entrara em vigor na. data de 

sua publicação, revogada.s as dispos içõe s em contrário. 

SENADO F 8 de 1953 
, 
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